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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 883, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 

DENOMINA DE “FRANCISCO DE SOUZA 

ARAGÃO” A RUA LOCALIZADA NO SÍTIO 

GURITIBA, ZONA RURAL DE QUEIMADAS - PB 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Rua “Francisco de Souza Aragão”, a rua que inicia 

na casa do Senhor Zé Chico e finaliza na oficina de Leandrinho, localizada no Sítio 

Guritiba, Zona Rural de Queimadas - PB. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

04 de agosto de 2025. 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

LEI Nº 884, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

QUEIMADENSE AO CABO DA POLÍCIA 

MILITAR MARCOS VINICIUS DE ANDRADE 

SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Queimadense ao Cabo da Polícia 

Militar Marcos Vinicius de Andrade Silva, pelos relevantes serviços prestados ao município 

de Queimadas-PB. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

04 de agosto de 2025. 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 624/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição  

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora RAQUEL NASCIMENTO RAMOS, 

matrícula 614303-2, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE CONSULTORIO 

DENTARIO constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 

através da Portaria 059/2015, de 10 de agosto de 2015. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

agosto de 2025. 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 625/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição  

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE JONNATHAN VINICIUS ALMEIDA 

BARBOSA, CPF nº 062.557.654-31, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 

DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, 

com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 

pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de agosto de 2025. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

agosto de 2025. 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 090/2025, DE 07 DE AGOSTO DE 2025. 

REVOGA O DECRETO Nº 013/2022 E INSTITUI O COMITÊ 

INTERSETORIAL DE POLÍTICAS PARA A PRIMEIRA 

INFÂNCIA, NOS TERMOS DA LEI Nº 13.257, DE 08 DE 

MARÇO DE 2016. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e ocaput do artigo 7ºda Lei nº 13.257, de  

08 de março de 2016. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica instituídoo Comitê Intersetorial dePolíticas para a Primeira 

Infância, com a finalidade de planejar e assegurar a articulação das ações voltadas ao 

desenvolvimento integral na primeira infância, proteção e promoção dos direitos da criança, 

garantida a participação social por meio dos conselhos de direitos. 

 

Artigo2º- Para os efeitos deste decreto, considera-se primeira infância o 

período que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de 

vida da criança. 

Artigo3º- OComitê Intersetorial de Políticas para a Primeira Infância 

serácompostopor1 (um) membro titular e respectivo suplente, conformedesignados por este  

Decreto Municipal, conforme os seguintes representantes: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

TITULAR: LARISSA SANTOS OLINTO 

SUPLENTE: IONE LOPES ALVES MENDES 

 

Secretaria Municipal de Educação 

TITULAR: MARIADASNEVESDUARTECABRALDEMELO 

SUPLENTE: SAMYRA MENDES MIRANDA 

Secretaria Municipal de Saúde 

TITULAR: ALEXIAPRUTUSCAOLIVEIRAARAGÃO 

SUPLENTE: ERIKA LIMA DE OLIVEIRA MACIEL 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

TITULAR: EDSON HENRIQUE CABRAL ALVES 

SUPLENTE: ALLANJOHNATANGOMESDOSSANTOS 

 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 

TITULAR: ARIOSVALDO SILVA DE ANDRADE JUNIOR 

SUPLENTE: ALEXPEREIRADASILVA 

Secretaria Municipal de Planejamento 

TITULAR: ANA APARECIDA MOREIRA TAVARES 

SUPLENTE:JULIANA RIBEIRO DE SOUZA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

TITULAR: BENILDO DA SILVA PEREIRA 

SUPLENTE:SILVANIA OLIVEIRA ARAGÃO 

Procuradoria Municipal 

TITULAR: JOSÉ MURILO FREIRE DUARTE JÚNIOR 

SUPLENTE: CAMILA RAQUEL DE CARVALHO OLIVEIRA 

Gabinete da Prefeita 

TITULAR: DÉBORA BARROS FERNANDES 

SUPLENTE: BONAL MENDES DA SILVA 

Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente 

TITULAR: LUANA DE SOUSA BRITO 

SUPLENTE: FRANCISCO ERIVAN GOMES 

 

ConselhoTutelar 

TITULAR: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

SUPLENTE: MARLENE DA SILVA CAMELO 

§ 1º - Os membros serão indicados pelos titulares das pastas de vinculação 

esubordinação. 

 

§ 2º - Mediante deliberação do Comitê, a qualquer tempo, poderão participar 

até 3 (três) entidades privadas não governamentais que desempenhem atividades relevantes 

relacionadas à política pública da primeira infância e proteção à criança, por meio de 1 (um) 

representante e respectivo suplente, por entidade. 

 

§ 3º - Os membros do Comitê, titulares e suplentes, exercerão mandato de 2  

(dois) anos, permitida uma recondução, e não serão remunerados. 

§ 4º - O Comitê poderá convidar para participar de suas reuniões pessoas que, 

por seus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir com as discussões e  

atividades propostas. 

 

Artigo 4º- Compete ao Comitê Intersetorial de Políticas para a Primeira 

Infância: 

 

I -promover a articulação intersetorial visando o atendimento prioritário das 

crianças de zero a seis anos, visando o atendimento das necessidades integrais da criança e  

o fortalecimento das redes de proteção e o cuidado no território municipal; 

II - apoiar e monitorar a implementação do Plano Municipal da Primeira 

Infânciae monitorar sua execução por meio da intersetorialidade e da integração de políticas 

e ações; 

III- planejar ações integradas para monitoramento e avaliação dos programas 

da Primeira Infância; 

 

IV - promoveraçõesdesensibilização voltadas a temática da Primeira Infância. 

 

Artigo 5º - As atribuições elencadas neste Decreto não acrescentam 

competências aos setores que os membros deste comitê fazem parte. 

Parágrafo único - O desempenho das atribuições a que se refere este decreto 

não será remunerado, mas considerado serviço público relevante. 

 

Artigo 6º - OComitê Intersetorial de Políticas para a Primeira Infância poderá 

expedir resolução veiculando instruções complementares a este decreto, assim como as 

questões que envolvem a primeira infância. 

Artigo 7º- Asdespesasreferentes àparticipaçãodosmembrosnas atividades 

doComitê Intersetorial de Políticas para a Primeira Infância correrão porconta do órgão  

ouentidade que representem. 

Art. 8º - Revoga-se o Decreto nº 013/2022 e as disposições em contrário. 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

agosto de 2025. 

DELÚSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 627/2025 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL (COMSEA) DO MUNICÍPIO DE 

QUEIMADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA,no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 812/2024 e o artigo 3º, 

§1º e § 2º do Decreto nº 016/2024, de 13 de junho de 2024. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear os membros para composição do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) do Município de Queimadas/PB para o 

biênio 2025/2027: 

DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: 

I.  Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Titular: Emanuela Maria da Silva Cordeiro 

Suplente: Edileusa Soares 

 

II. Representante da Secretaria Municipal da Saúde 

Titular: Josiane Ferreira da Silva 

Suplente:Alexia Prutusca Oliveira Aragão 

III.  Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Silany Ferreira dos Santos 

Suplente: Rossana Da Silva Cabral 

IV. Representante da Secretaria Municipal Agricultura e Meio 

Ambiente 

Titular: Edson Henrique Cabral Alves 

Suplente: Paulo Henrique Herculano Araújo 

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

I. Representantes dos movimentos sociais e populares 

Titular: Vitor Alencar Barros Soares. 

Suplente: Andrei Tavares Oliveira 

 

II. Representantes de Entidades de Trabalhadores 

Titular: MariaAnunciada Flor Barbosa de Moraes 

Suplente: Ana Paula Cândido Silva Braga 

 

III. Representantes de Associação 

Titular: Luiz Carlos Gomes 

Suplente:Adilson Tavares 

 

IV. Representantes de Entidades Empresariais 

Titular:Cacilda Nunes Veloso 

Suplente: Camila Barbosa Vieira 

V. Representantes de Entidades Profissionais, Acadêmicos e de Pesquisa; 

Titular:Vitoria Aparecida Pereira Vitor 

Suplente: Allan Johnatan Gomes dos Santos 
 

VI. Representantes de Organizações Não Governamentais; 

Titular:Mairton Pedro de Oliveira 

Suplente: Elenilton de Jesus Cavalcante 

VII. Representantes de Pastorais ou Organismo de Instituições 

Religiosas 

Titular: Hosana Francisca Chagas Gomes 

Suplente: Francisco Erivan Gomes 

VIII. Representantes de comunidades tradicionais 

Titular: Elisângela dos Santos Batista 

Suplente: Adailma Ezequiel Pereira 
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Art. 2º -A condição de membro deste conselho é considerada de relevante 

interesse público, portanto não será remunerada. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

agostode 2025. 

DELÚSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita 

================================================================= 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 626/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição  

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor LUCAS GABRIEL DE SOUSA 

GALDINO, matrícula 623201-9, do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 

FARMÁCIA constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 

através da Portaria 459/2025, de 28 de abril de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

agosto de 2025. 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

================================================================= 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 628/2025 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição  

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor ALISSON THIAGO LIMA, 

matrícula 100509-0, do cargo de provimento efetivo de RECEPCIONISTA constante no 

quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 

528/2008, de 11 de fevereiro de 2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

agosto de 2025. 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 885, DE 11 DE AGOSTO DE 2025. 

DENOMINA DE “PRAÇA SEVERINO PEREIRA 

DA SILVA” O EQUIPAMENTO PÚBLICO DE 

CONVIVÊNCIA SOCIAL LOCALIZADO NO 

BAIRRO CASTANHO DE BAIXO, 

QUEIMADAS/PB. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1ºFica denominada de “Praça Severino Pereira da Silva”o equipamento 

público de convivência social localizado no Bairro Castanho de Baixo, ao lado da Capela 

Nossa Senhora do Rosário, Queimadas/PB. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

11 de agosto de 2025. 

 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 

 

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 629/2025 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição  

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora VILMA DE SOUSA MONTEIRO, 

matrícula 081674-4, do cargo de provimento efetivo de COZINHEIRA constante no quadro 

funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 643/2008, de  

02 de maio de 2008. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de agosto de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

agosto de 2025. 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 630/2025 
 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição  

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA CLARA STELA SILVA 

BARBOSA, matrícula 623251-5, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SALA 

DE AULA constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 

através da Portaria 595/2025, de 07 de julho de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 19 de 

agosto de 2025. 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 
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PORTARIA Nº 631/2025 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor VINICIUS JOSE NASCIMENTO 

PEREIRA, matrícula 623150-0, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO constante no quadro 

funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 474/2025, de 28 de 

abril de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 de 

agosto de 2025. 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 
====================================================================== 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 632/2025 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

CONSIDERANDO o que preceitua o inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO o que preceitua o art. 55, da Lei Federal nº 9.784/99, que autoriza 

o saneamento do vício formal do ato administrativo pela Administração, 

 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado pela senhora MARIA 

SUENIA DE SOUSA SILVA por intermédio do Protocolo do Servidor nº 1229/25, 

CONSIDERANDO o instrumento convocatório datado de 03 de janeiro de 2000, 

bem como a confirmação de que a servidora MARIA SUENIA DE SOUSA SILVA somente 

consta na Folha de Pagamento do Município de Queimadas/PB remete a partir de 01 de março de 

2000, 

 

CONSIDERANDO o erro material verificável de plano na data de admissão e 

numeração da Portaria n. 276/1999, que faz constar como data de admissão a data de 01 de 

fevereiro de 1999, ao invés da data de 01 de fevereiro de 2000, 

 

CONSIDERANDO que o cargo de PROFESSOR POLIVALENTE, teve sua 

nomenclatura alterada para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, conforme se vê do Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, Lei n. 221 de 02 de 

setembro de 2010 e da Lei Municipal n. 182, de 18 de agosto de 2023, que consolidou a estrutura 

de cargos efetivos da administração pública municipal, e 
 

 
 

================================================================= 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela douta Procuradoria Geral 

Jurídica do Município de Queimadas nos autos do Protocolo do servidor nº 1229/25, que opinou 

pelo deferimento da retificação administrativa da Portaria n. 276/1999, que apresentava erro 

material ao indicar como data de admissão da servidora pública MARIA SUENIA DE SOUSA 

SILVA, no cargo de Professora Polivalente, para constar enquanto data de admissão a data de 01 

de fevereiro de 2000, 

R E S O L V E 

I – NOMEAR POR RETIFICAÇÃO, nos termos art. 3º da Lei Municipal nº 

135/2008, de 14 de janeiro de 2008, a senhora MARIA SUENIA DE SOUSA SILVA, inscrição nº 

0619, em decorrência de sua aprovação no Concurso Público realizado em 09 de novembro de 

1997, para o cargo de PROFESSORA DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, com data de admissão em 01 

de fevereiro de 2000, e sua lotação na Secretaria Municipal de Educação da Estrutura Básica 

Organizacional da Prefeitura Municipal. 
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II – Registro e Comunicações Necessárias. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 de 

agosto de 2025. 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 886, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE “TRAVESSA 

ANALICE NÓBREGA MEDEIROS”, A VIA PÚBLICA 

LOCALIZADA NO SÍTIO BAIXA VERDE, ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Travessa Analice Nóbrega Marques, a via pública 

conhecida como Travessa Evaldo Gonzaga, que se inicia na casa do Senhor Antônio de 

Freitas e finaliza na casa do Senhor Veneziano (antiga passagem da vaquejada), localizada 

no Sítio Baixa Verde, Zona Rural do Município de Queimadas - PB. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

25de agostode2025. 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 105/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

INSTITUI A PREMIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA OS 

SERVIDORES DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DOS QUADROS 

EFETIVO, INCLUINDO PERMUTADO, COMISSIONADO E 

CONTRATADO, NO EXERCICIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I, da 

Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 881/2025, de 28 de julho de 2025, que 

autoriza o Prefeito Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba a criar a projetos de 

valorização e premiações para os professores da Rede Municipal de Ensino; 

CONSIDERANDOa necessidade de implementar políticas de premiação aos 

servidores do Magistério Municipal, com a finalidade de valorizar o desempenho destes 

profissionais, bem como almejando a excelência no trabalho educacional desenvolvido no 

Município de Queimadas aos alunos da rede pública municipal; 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica instituída a Premiação de Desempenho aos servidores do Magistério  

Municipal dos quadros efetivo, incluindo permutado, comissionado e contratado, do ensino 

regular, para o exercício de 2025, que poderá ser concedida na forma prevista nesta lei, caso  

cumpridos os requisitos, conforme as especificações elencadas, de acordo com a classe lecionada. 

Art. 2º. A premiação será concedida aos professores da Educação Infantil 

aprovados pela comissão avaliadora, após a observação da sala de aula, considerando o seguinte: 

 

I- O professor que obtiver a média de 800 pontos na avaliação, receberá o valor de 

R$ 2.877,00 (dois mil, oitocentos e setenta e sete reais); 

 

II- O professor que obtiver a média de 900 pontos na avaliação, receberá o valor 

de R$ 3.583,00 (três mil, quinhentos e oitenta e três reais); 

 

III- O professor que obtiver a média de 1000 pontos na avaliação, receberá o valor 

de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
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§ 1º Fica criada a Comissão de Avaliação das Práticas Pedagógicas Desenvolvidas 

nas Turmas de Educação Infantil, a ser investida através de portaria, a qual caberá a realização das 

visitas para a avaliação das turmas dos professores que se inscreverem para a premiação. 

§ 2ºDurante as visitas de avaliação a serem realizadas pela Comissão, serão 

observadas as práticas dos professores, considerando o planejamento das aulas, a organização das 

salas, a dinâmica das atividades e a relação professor-aluno, sendo-lhe atribuída uma nota pela 

Comissão Avaliadora. 

 

§ 3º As visitas poderão ser realizadas a qualquer tempo, sem a necessidade de 

comunicação prévia pela Comissão. 

Art. 3º. A premiação será concedida aos professores e pedagogos da Sala de 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) aprovados pela comissão avaliadora, após a 

observação da sala de aula e dos atendimentos, considerando o seguinte: 

 

I - O professor/pedagogo que obtiver a média de 800 pontos na avaliação, receberá 

o valor de R$ 2.877,00 (dois mil, oitocentos e setenta e sete reais); 

b) o professor que atingir a média de 70% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 3.583,00 (três mil, quinhentos e oitenta e 

três reais); 

c) o professor que atingir a média de 75% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa 

e cinco reais). 

 

V - Para as turmas do 9º Ano: 

 

d) o professor que atingir a média de 70% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 2.877,00 (dois mil, oitocentos e setenta e 

sete reais); 

e) o professor que atingir a média de 73% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 3.583,00 (três mil, quinhentos e oitenta e 

três reais); 

f) o professor que atingir a média de 75% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa 

e cinco reais). 

II - O professor/pedagogo que obtiver a média de 900 pontos na avaliação, 

receberá o valor de R$ 3.583,00 (três mil, quinhentos e oitenta e três reais); 

 

quando: 

Art. 5º. O professor será premiado uma única vez e apenas receberá a premiação 

III - O professor/pedagogo que obtiver a média de 1000 pontos na avaliação, 

receberá o valor de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais). 

I -entregar as rotinas e planejamentos aos coordenadores no prazo determinado 

pela unidade de ensino; 

 

§ 1º Fica criada a Comissão de Avaliação das Práticas Pedagógicas Desenvolvidas 

nas Salas de Atendimento Educacional Especializado, a ser investida através de portaria, a qual 

caberá a realização das visitas para a avaliação das turmas dos professores que se inscreverem para 

a premiação. 

 

 

que lecionar; 

 

II- atingir as médias elencadas nos incisos dos artigos 2º, 3º e 4º, conforme a turma 

 

 

Parágrafo único. Caso o professor lecione em mais de uma turma, a premiação 

 

§ 2º Durante as visitas de avaliação a ser realizadas pela Comissão, serão 

observadas as práticas dos professores, considerando os planos de atendimento individualizado dos 

alunos, a organização das salas, a dinâmica das atividades e a relação professor/pedagogo-aluno, 

análise dos diários e dos registros de avaliação e intervenção, sendo-lhe atribuída uma nota pela 

Comissão Avaliadora. 

§ 3º As visitas poderão ser realizadas a qualquer tempo, sem a necessidade de 

comunicação prévia pela Comissão. 

 

Art. 4º. A premiação será concedida apenas aos professores de Ensino 

Fundamental regular que atingirem, em avaliação objetiva realizada pela Secretaria de Educação 

do Município (SEDUC), as seguintes médias: 

I - Para as turmas do 1º Ano, 2º Ano e 3º Ano: 

 

a) o professor receberá o valor de R$ 2.877,00 (dois mil, oitocentos e setenta e 

sete reais), quando as turmas atingirem a média de 90% de acerto em 

Língua Portuguesa e Matemática; 

b) o professor receberá o valor de R$ 3.583,00 (três mil, quinhentos e oitenta e 

três reais), quando as turmas atingirem a média de 94% de acerto em 

Língua Portuguesa e Matemática; 

c) o professor receberá o valor de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e 

noventa e cinco reais), quando as turmas atingirem a média de 96% de 

acerto em Língua Portuguesa e Matemática. 

II - Para as turmas do 4º Ano e 5º Ano: 

a) o professor receberá o valor de R$ 2.877,00 (dois mil, oitocentos e setenta e 

sete reais), quando as turmas atingirem a média de 85% de acerto em 

Língua Portuguesa e Matemática; 

b) o professor receberá o valor de R$ 3.583,00 (três mil, quinhentos e oitenta e 

três reais), quando as turmas atingirem a média de 89% de acerto em 

Língua Portuguesa e Matemática; 

c) o professor receberá o valor de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e 

noventa e cinco reais), quando as turmas atingirem a média de 93% de 

acerto em Língua Portuguesa e Matemática. 

III - Para as turmas do 6º Ano e 7º Ano: 

 

a) o professor que atingir a média de 70% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 2.877,00 (dois mil, oitocentos e setenta e 

sete reais); 

b) o professor que atingir a média de 73% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 3.583,00 (três mil, quinhentos e oitenta e 

três reais); 

c) o professor que atingir a média de 75% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa 

e cinco reais). 

 

IV - Para as turmas do 8º Ano: 

a) o professor que atingir a média de 65% de acerto nas turmas em que 

leciona, receberá o valor de R$ 2.877,00 (dois mil, oitocentos e setenta e 

sete reais); 

será paga no valor médio das premiações atingidas. 
 

Art. 6º. As provas objetivas de que trata o art. 4º serão elaboradas considerando as 

habilidades contempladas na Base Nacional Comum Curricular. 

 

I - Nas provas objetivas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental Regular, será 

considerado o resultado de avaliações internas e/ou externas nas disciplinas de Língua Portuguesa 

e Matemática; e 

 

II - Nas provas objetivas dos Anos Finais do Ensino Fundamental Regular, será 

considerado o resultado de avaliações internas e/ou externas nas dez disciplinas do currículo 

escolar. 

Parágrafo único. Nas provas objetivas, o percentual mínimo de participação dos 

alunos será de 90%. 

 

Art. 7º. Nos casos em que haja faltas do servidor, justificadas ou não, e tendo sido 

cumpridas as metas estabelecidas nos artigos 2º, 3º e 4º, a premiação será paga proporcionalmente  

ao servidor. 

 

§ 1º Em havendo a substituição do servidor, a premiação será partilhada entre 

titular e substituto, proporcionalmente. 

 

§ 2ºA Secretaria de Educação do Município (SEDUC) realizará o levantamento 

das informações concernentes ao período laborado por cada servidor, com a consequente partilha e 

remuneração proporcional. 

 

Art. 8º. Os Gestores Escolares, Gestores Escolares Adjuntos, Coordenadores 

Pedagógicos, Supervisores Educacionais, Orientadores Educacionais, os Assessores Técnicos I, II 

e III, e demais servidores comissionados, desde que estejam desenvolvendo função similar à de 

supervisor/coordenador/formador e são vinculados à SEDUC, também serão premiados, uma única 

vez, com o valor de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais), caso alcance as 

metas abaixo elencadas. 

 

I - Os Gestores Escolares, os Gestores Escolares Adjuntos, os Coordenadores 

Pedagógicos, os Orientadores Educacionais e os Supervisores Educacionais que fazem o 

acompanhamento da Educação Infantil serão premiados quando 80% dos seus professores 

atingirem nota igual ou superior a 800 pontos na avaliação das práticas pedagógicas;  

II - Os Gestores Escolares, os Gestores Escolares Adjuntos, os Coordenadores 

Pedagógicos, os Orientadores Educacionais e os Supervisores Educacionais que fazem o 

acompanhamento de apenas uma escola de Anos Iniciais regular, com até 200 alunos, serão 

premiados quando 80% das turmas do quadro de sua escola atingirem as médias dispostas no art. 

4º da presente Lei; 

 

III - Os Gestores Escolares, os Gestores Escolares Adjuntos, os Coordenadores 

Pedagógicos, os Orientadores Educacionais e os Supervisores Educacionais que fazem o 

acompanhamento de apenas uma escola de Anos Iniciais regular, com mais de 201 alunos, serão  

premiados quando 60% das turmas do quadro de sua escola atingirem as médias dispostas no art. 

4º da presente Lei; 

 

IV - Os Gestores Escolares, os Gestores Escolares Adjuntos e os Coordenadores 

Pedagógicos que fazem o acompanhamento de apenas uma escola de Anos Finais serão premiados 

quando suas turmas atingirem a média de 65% de acerto; 
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V - Os Orientadores Educacionais e os Supervisores Educacionais que fazem o 

acompanhamento de apenas uma escola de Anos Finais serão premiados quando as turmas 

atingirem a média de 80% de acerto; 

VI - Os Coordenadores Pedagógicos e os Assessores Técnicos I, II e III, que 

estejam lotados na Secretaria de Educação do Município (SEDUC), observadas suas áreas de 

atuação, e que acompanham as creches e escolas de Educação Infantil ou as Salas de Atendimento 

Educacional Especializado serão premiados quando 80% dos professores inscritos atingirem nota 

igual ou superior a 800 pontos na avaliação das práticas pedagógicas; 

 

VII - Os Coordenadores Pedagógicos e os Assessores Técnicos I, II e III, que, 

desempenham as funções do caputou atuam como formador, que estejam lotados na Secretaria de 

Educação do Município (SEDUC), observadas suas áreas de atuação, e que acompanham mais de 

uma escola de Anos Iniciais, serão premiados quando 50% das turmas atingirem a média de 80% 

de acerto; e 

 

VIII- Os Coordenadores Pedagógicos e os Assessores Técnicos I, II e III, que, 

desempenham as funções do caput, ou atuam como formador, estejam lotados na Secretaria de 

Educação do Município (SEDUC), observadas suas áreas de atuação, e que acompanham mais de 

uma escola de Anos Finais, serão premiados quando 50% das turmas atingirem a média de 65% de 

acerto. 

II – Realizar o processo seletivo observando as exigências do edital 02/2025; 

III - Trabalhar de modo articulado com a presidência desta comissão e com a Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Queimadas, 29 de agosto de 2025 

Rachel de Morais Castanha Moura 

============================================================== 

Art. 9º. A Premiação de Desempenho: 
 

I - não será incorporada, para quaisquer efeitos, aos vencimentos ou proventos e 

sobre eles não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, 

sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em acréscimo de outra vantagem 

pecuniária; 

II - será concedida no valor de R$ 2.277,00 (dois mil, duzentos e setenta e sete 

reais) aos professores efetivos e contratados da Educação Infantil e Ensino Fundamental que 

participarem de, no mínimo, 90% das formações do Programa Qualificar Queimadas, desde que, 

em havendo faltas, estas sejam justificadas por atestado devidamente assinado por médico. 

III - não será computada para efeito do cálculo do 13º (décimo terceiro) salário; 

 

IV - não terá natureza remuneratória; e 

 

V - não constituirá base de cálculo das contribuições devidas ao Regime Próprio 

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Queimadas. 

Art. 10.A avaliação de desempenho para a verificação do cumprimento das médias 

e metas no Ensino Fundamental será realizada pela Secretaria de Educação do Município 

(SEDUC), com base nas avaliações do Programa Educação Pra Valer, para os Anos Iniciais, e na 

Olimpíada do Conhecimento, para os Anos Finais. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 29 de agosto 

de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional do Município de Queimadas- PB 

====================================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

Portaria Nº 026/2025 

Institui a Comissão do Processo Seletivo de Cuidadores Sociais 

Voluntários e dá outras providências. 

 

Rachel de Morais Castanha Moura, Secretária de Educação do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições de seu cargo, considerando a necessidade de estabelecer, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação, a Comissão do Processo Seletivo de Cuidadores Sociais 

Voluntários 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir a Comissão do Processo Seletivo de Cuidadores Sociais Voluntários, responsável 

pela realização do Processo Seletivo deCuidadores Sociais Voluntários, 

1. Maria Aparecida Marcelino Patrício (Presidente) 

2. Maria das Graças de Lima 

3. Cleonice Maria de Lima Oliveira 

4. Vanessa Gomes Andrade 

Art.  2º-  Competirá,  Comissão  do  Processo  Seletivo  de  Cuidadores  Sociais 

Voluntáriosespecialmente: 

I - Monitorar e avaliar as etapas da seleçãodeCuidadores Sociais Voluntários paralotação nos 

estabelecimentos da rede públicamunicipaldeensinodeQueimadas/PB; 
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